
APRovADo peto prendrio, em Discwssão Gerar e votøção

Única, o PR}JETT DE LEI N" t4I/2013, de autoriø do Deputødo LUIZ
CASTRO Com PARECERES das Comissões de Constitwição, Justiçø e

Redøção (Reløtor: Ðeputødo DAVID ALMETDa; de Finançøs ptibricas

(Relator: Deputøtlo sABÁ REIS); de Transporte, Trânsito e Mobitidade, onde

recebeu emenda modiJicøtivø do Reløtor, Deputado AUG{IST7 FERRAZ;

FAVoruívEIS øo projeto juntamente com ø emendq øpresentøda.

volte o Processo à comissão de constituição e Justiça,

parø elaborør ø Redøção Final.

Em: 30 de novembro de 2016.

D"p

I" Vice-Presidente



APROVADA pelo Plendrio, €ffi

Discussão Gerøl e Votøçtio Única, a Redação Final do Projeto

de Lei N.' 141/2A13, de uutoria do Ðepwtado LUIZ CASTRO.

À Sanção Governumentø|.

Em: 3 4.1 1.201 6
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1'Vice-Presiden le


